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Recurso n°	 141.947 Voluntário

Matéria	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Acórdão n°	 205-00.665

Sessão de	 03 de junho de 2008

Recorrente SCHMIDT IRMÃOS CALÇADOS LTDA

Recorrida	 SRP- PORTO ALEGRE

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 23/09/2005

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO -
RELATÓRIO FISCAL INCOMPLETO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. - É nulo o Ato Administrativo de Lançamento,
fonnalizado com insuficiência na descrição clara e precisa dos
fatos geradores. A deficiente descrição dos fatos geradores da
contribuição autoriza a decretação da nulidade do lançamento por
inobservância dos requisitos ' básicos para a sua validade,
propiciadores do exercício do amplo direito de defesa por parte
do sujeito passivo e livre formação de convencimento por parte
dos julgadores.

Processo Anulado.

lã

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Q.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, em anular o auto de infração/lançamento na
forma do voto vencedor do Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior. Vencido o Relator.

iioç
JULIO SA • VIEIRA GOMES

OELH• • 5 ,DAJ I

Rei . r designado

•

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro -
de Moraes, Marcelo Oliveira, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha
(Suplente)
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 30, I, "a" da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva '
aplicada conforme dispõe o art. 283, I, "g" do RPS — Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente
deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações pagas aos segurados contribuintes
individuais as contribuições previdenciárias, conforme fls. 15 a 16.

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 56 a

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 77 a
81, mantendo a autuação em sua integralidade.

A autuada não concordando com a DN emitida pela Receita Previdenciária
interpôs recurso, fls. 85 a 90. Em síntese a recorrente alega o seguinte:

• O relatório fiscal é lacônico e vago, devendo ser anulado;

• Deve ser aplicado o Parecer n° 1.117/1998;

• A multa imposta possui caráter confiscatório;

• Requerendo a nulidade do auto de infração.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões às fls. 105 a
107. O órgão previdenciário alega, em síntese, que não foram apresentados elementos novos
capazes de refutar a presente autuação.

É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 84 e 85;
a recorrente realizou o depósito recursal, conforme fl. 91.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.
-

DAS OUEST05ES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto ao argumento do contribuinte de que o relatório fiscal está impreciso,
lhe confiro razão.

A imputação da penalidade ao contribuinte, fl. 15, tem como fundamento o fato
de o mesmo não ter efetuado a retenção dos pagamentos efetuados aos contribuintes
individuais. O relatório indicou, por. amostragem a omissão; contudo, entendo que a
fiscalização possuía o dever de indicar no relatório todos os contribuintes que não sofreram a
retenção, a fim de possibilitar o pleno conhecimento pela autuada das irregularidades
encontradas.

O relatório fiscal tem que descrever a situação fálica, fazendo a subsunção à
hipótese legal da obrigação acessória.

Portanto há que se reconhecer que o relatório, da forma que está lavrado, cerceia
o direito a ampla defesa do contribuinte.

Não resta dúvida portanto, que há um vício na presente autuação, o ponto
controverso reside na possibilidade de saneamento ou não da falta. Não se pode confundir falta
de motivo com a falta de motivação. A falta de motivo do ato administrativo vinculado causa a
sua nulidade. No lançamento fiscal o motivo é a ocorrência do fato gerador, esse inexistindo
torna improcedente o lançamento, não havendo como ser sanado, pois sem fato gerador não há
obrigação tributária. Agora, a motivação é a expressão dos motivos, é a tradução para o papel
da realidade encontrada pela fiscalização. A falha na motivação pode ser corrigida, desde que o
motivo tenha existido.

Não é outra a lição do mais abalizado administrativista brasileiro, Celso Antônio
Bandeira de Mello. De acordo com esse doutrinador, na obra Curso de Direito Administrativo,
22 edição, Ed. Malheiros, pág. 385, verbis: "em se tratando de atos vinculados, o que mais
importa é haver ocorrido o motivo perante o qual o comportamento era obrigatório, passando
para segundo plano a questão da motivação. Assim, se o ato não houver sido motivado, mas for
possível demonstrar ulteriormente, de maneira indisputavelmente objetiva e , para além de
qualquer dúvida ou entredúvida, que o motivo exigente do ato preexistia, dever-se-á considerar
sanado o vicio do ato."

Na mesma obra, página 451, o autor afirma que "a convalidação, ou seja, o
refazimento de modo válido e com efeitos retroativos do que fora produzido de modo inválido, 	 -
em nada se incompatibiliza com interesses públicos. Isto é: em nada ofende a índole direito
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Administrativo. Pelo contrário". Na lição de Celso Antônio, página 453: "A Administração não
pode convalidar um ato viciado se este já foi impugnado, administrativa ou judicialinefite. Se

• pudesse fazê-lo, seria, inútil a arguição do vicio, pois a extinção dos: efeitos ilegítimos
•-	 dependeria da vontade da Administração, 'e não do dever de obediência à ordem jurídica: Há

• entretanto, uma exceção: É o'caso da "motivação" de ato vinculado expendida tardiamente,
após a impugnação do ato. A demonstração, conquanto serôdia, de que os motivos preexistiam
e a lei exigia que, perante eles, o ato fosse praticado com o exato conteúdo com que o foi é • .

; razão bastante para sua conValidação." : 	 • ":	 ,	 ,	 • t.

De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972; há apenas dois
casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; e' os despachos e
decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa: 	 •

	

Conforme disposto no art. 60 do referido Decreto, ' as irregularidades,	 .
incorreções e omissões diferentes das acima referidas não importarão em nulidade e serão
sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando não influírem na solução do litígio.	 •	 •	 • • ;

,	 -
Destaca-	 mse que esmo nos casos de preterição do direito de defesa, não deve ser

anulada a NFLD ou o auto de infração, mas sim a decisão ou o despacho. Prova desse
entendimento é que se não houver a cientificação do sujeito passivo, não há dúvida que há um
cerceamento ao direito de defesa, mas pergunta-se: há que ser anulada a NFLD? Entendo que

' - não, assim como a maior parte, se não a totalidade dos demais Conselheiros. Não se pode
olvidar que a cientificação é parte necessária ao aperfeiçoamento do lançamento fiscal, e .
portanto é intrínseco ao ato, mas o vício dessa cientificação não é causa de nulidade do
procedimento fiscal.

Não se pode esquecer que o lançamento após notificado ao sujeito passivo não
se toma perfeito e acabado. Esse lançamento pode ser alterado em função da impugnação do;
sujeito passivo, por recurso de oficio ou por iniciativa de oficio, conforme previsão no art. 145 ;
do CTN. O processo administrativo fiscal tem justamente 'a função de, constituir .
definitivamente ao crédito, assegurando-lhe a certeza e a liquidez. Caso não *adotemos essa
característica inerente ao processo administrativo, transformaríamos :nossas decisões na .
cômoda anulação • da NFLD ou do auto de infração, nos. furtando à análise de mérito, para'
procurarmos meras irregularidades formais na constituição do crédito. 	 -	 •	 •	 :

O apego demasiado à formalidade por este Colegiado vai de encontro aos
princípios do Direito Administrativo da economia processual e da eficiência. Se é reconhecido •::
que a fiscalização pode efetuar novo lançamento fiscal, após a anulação por vício formal, para

• quê gastar tanto esforço e tempo, se podemos aproveitar todas as provas que estão colacionadas
aos autos, consertando o feito?	 / •	 •	 •	 • „' :	 •

Não há dúvida que a presente irregularidade trata-se de ato anulável e não nulo...
Uma vez que são anuláveis os atos que a lei assim os declare, bem como os que podem ser*.
repraticados sem vício, conforme lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, página 457 da sua .
obra, Curso de Direito Administrativo, 22 edição, Ed. Malheiros.	 •

A melhor caracterização da falha encontrada pela fiscalização pode ser realizada
por meio de relatório fiscal complementar; afinal é para isso que servem as diligêncqs fiscais..».
Atenta-se que não é este Colegiado que irá convalidar o ato de lançamento, mesmo p ue não
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possui competência para isso. A convalidação será jealizada pelo próprio óigão que efetuou o
lançamento fiscal.

A persistir o entendimento desta Câmara, em qualquer hipótese que se verificar
uma irregularidade, que ensejasse complementação do relatório S fiscal, esta não poderia ser	 ,
realizada. Desse modo, a decisão descurnpre a lei, no caso o Decreto n-° 70.235/1972, uma vez
que nenhuma diligência poderia ser mais realizada, pois toda a diligência colaciona novas
informações que não constavam no relatório inicial. ,

Uma vez que a Decisão-Notificação não considerou o fato de o relatório fiscal
estar incompleto, merece ser anulada. Deve o Auditor notificante completar o relatório fiscal
indicando todos os segurados que não sofreram retenção.

_	 CONCLUSÃO: 

Voto por ANULAR a Decisão de Primeira Instância.

É como voto.

-4,
;Ft-ffincfíit...."!

IEIRA

Voto Vencedor

Conselheiro, MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR.

O ilustre Conselheiro Relator, Dr. Marco André Ramos Vieira, entendeu por
declarar a nulidade da Decisão-Notificação, por vício formal, ante a seguinte constatação, in
verbis:

[...] o relatório fiscal tem que descrever a situação fática, fazenda a subsunção
à hipótese legal da obrigação acessória.

Portanto há que se reconhecer que o relatório, da forma que está lavrado,
cerceia o direito de defesa do contribuinte.

O sempre cauteloso Conselheiro Representante da Fazenda apontou, após.
análise apurada dos autos, que houve ausência de subsunção do fato à norma tributária de
regência.

Apesar dessa constatação, o i. Conselheiro Relator adota entendimento que, ao
meu sentir, contrasta com a fundamentação constante de seu voto e a própria natureza jurídica
do lançamento.

,
Dito isso, peço vênia ao ilustre Conselheiro Relator para diss tir do

entendimento colacionado no voto apresentado.
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Como bem diz Paulo de Barros Carvalho " 	 ;•.• "-	 I	 '	 .

• [...] • Lançamento é . ato jurídico e não procedimento, como . expressamente
.	 consigna o art. 142 do Código TribUtátio Nacional. Consiste, muitas vezes,.	 ,

no resultado de um procedimento, mas com ele não se confunde. E preciso
.	 dizer que o procedimento não é imprescindível para o lançamento,: que pode 	 •

y.consubstanciar ato isolado, independente de qualquer outro. Quando muito, o
procedimento antecede e prepara a formação do ato, não integrando com seus
pressupostos estruturais, que somente nele estarão contidos.' 	 •

Sendo ato jurídico administrativo, o lançamento deve atentar ao dever de
.	 fundamentação :expressa qne é pressuposto do direito de ampla defesa,_ do princípio do -

contraditório e do direito de acesso ao Poder Judiciário. A exteriorização das razões de fato e
• de direito que conduziriam a autoridade à prática de certo ato permitern ao cidadão ou .

particular compreender a decisão	 , livremente • optar • entre aceitá-la ou impugná-la
administrativa ou jurisdicionalmente 2 . Também com essa exteriorização será possível ao órgão 	 •

• julgador controlar a validade do ato inipugnado 3 . É daí que a Constituição Federal de:1988
tenha estabelecido no inciso X do artigo 93 o dever de fundamentação das decisões
administrativas do Poder Judiciário, dever este extensível às autoridades administrativas, por	 •
paridade de razão4.

.	 .,
Nos atos vinculados como é o caso do lançamento 'a fimdamentação

contentar-se-á com a indicação dos pressupostos de fato e da lei aplicável, que constituem as
premissas do raciocínio subsuntivo de aplicação da lei 5 . Entendimento esse que decorre da
leitura do art. 50, da Lei n. 9.784/99: 	 • ,

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos jurídicos; quando: 	 '	 •	 :	 •

"
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II . 7 imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 	 '	 ' • • '

ifi - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;	 •	 ,

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo

decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de oficio,
-VII - deixem de aplicar jurisprudência firrnáda sobre a questão ou discrepem de

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 	 • :	 ,	 • : t,

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convaliClação •• de ato
adininistrativo.

I Curso de direito tributário. 16. ed. São Paulo: Saraiva: 2004. p. 386. 	 .

2 XAVIER, Alberto. Do lançamento fio direito tributário brasileirá. 3.ed. totalmente reformulada e atualizada.
Rio de Janeiro Forense, 2005 p 178

3 Ac. Um ia Câmara do 1° Conselho de Contribuintes n. 101-87272, DOL11 05.0.95, 7375.

4 Ápud XAVIER, Alberto Idem



-	 CCIN/F -Ortaints CiNnata
CONFERE COM O ORiGINAL.

Processo n.°12045.000068/2007-36 	
30Grazina, CCO2/CO5

Acórdão n.' 205-00.665	 Rosnem* Aires SoaresW	 Fls. 115
Metr. 11911377 

§ 1 0 A motivação deve ser explicita,. clara e congruente, podendo consistir em
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações,
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ V Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio
mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique
direito ou garantia dos interessados.

§ V A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões
orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Cumpre dizer que o voto que aqui se dissente deixou evidente que houve vicio
na justificação da autuação sob análise, no entanto, suscita o nobre Relator a possibilidade de
saneamento [convalidação]:

[...] Não resta dúvida portanto,. que há vicio no presente levantamento, o
ponto controverso reside na possibilidade de saneamento ou não da falta. Não
se pode confundir falta de motivo com a falta de motivação. A falta de
motivo do ato administrativo vinculado causa a sua nulidade. No lançamento
fiscal o motivo é a ocorrência do fato gerador, esse inexistindo torna
improcedente o lançamento, não havendo como ser sanado, pois sem fato

• gerador não há obrigação tributária. Agora a motivação é a expressão dos
motivos, é a tradução para o papel da realidade encontrada pela fiscalização.
A falha na motivação pode ser corrigida, desde que o motivo tenha existido.

Alega ainda que

[...] mesmo nos casos de preterição do direito de defesa, não deve ser anulada a
NFLD ou o auto de infração, mas sim a decisão ou o despacho. Prova desse
entendimento é que se não houver a cientificação do sujeito passivo, não há dúvida
que há cerceamento ao direito de defesa, mas pergunta-se: há que ser anulada a
NFLD? Entendo que não, assim como a maior parte, se não a totalidade dos demais
Conselheiros. Não se pode olvidar que a cientificação é parte necessária ao
aperfeiçoamento do lançamento fiscal, e portanto intrínseco ao ato, mas o vício
dessa cientificação não é causa de nulidade do procedimento fiscal.

[...] O apego demasiado à formalidade por este Colegiado vai de encontro aos
princípios do Direito Administrativo da economia processual e da eficiência. Se é
reconhecido que a fiscalização pode efetuar novo lançamento fiscal, após a anulação
por vício formal, para quê gastar tanto esforço e tempo, se podemos aproveitar todas
as provas que já foram colacionadas, prosseguindo o feito nesses mesmos autos?

Da análise da fundamentação do voto relator dois pontos poderiam até seduzir
aqueles que têm visão, data venta, pro fisco, quais sejam: (i) possibilidade de adição,
retificação, acréscimo e convalidação de atos eivados de vicio que claramente cerceiam o
direito a ampla defesa do sujeito passivo e contribuintes; e (II) "aproveitamento" de os atos e
provas que foram colacionadas pela autoridade fiscal, apesar da constatação de cerceamento de
o direito de defesa.

•

•

.	 .
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' Entretanto, mesmo para aqueles que compõem órgãos de fiscalização, a exegese
mais consentânea com o Direito Constitucional e Administrativo Contemporâneo da teoria da
convalidação — ressalte-se que este Conselheiro a adota em casos específicos -, ao meu sentir,

•• - não é essa realizada pelo i. Conselheiro Relator, pois pretende colocar em paridade duas
• situações bem distintas: (i) ausência de cientificação do sujeito passivo 'e (ii) ausência de

subsunção do fato tributário à norma de regência.

A leitura e aplicação pelo nobre Conselheiro Relator da teoria da convalidação
ao caso aqui examinado destoa, data venta, das hipóteses apresentadas pelos próprios
prosélitos da referida teoria:

[...] A motivação do ato deve observar os princípios da congruência e da presunção
racional do julgador. Ou seja, a decisão deve harmonizar-se com a fundamentação,
de sorte a estabelecer-se, entre elas, um liame de lógica formal do tipo•
premissa/conseqüência e, ainda, não deve refletir apenas a convicção do julgador,
mas ser premissa necessária à conclusão a que se chega, apta ao convencimento de
terceiros [DALLARI Aptd NEDER, 2004, p. 469]. Assim, além de a autoridade
administrativa apresentar as razões de fato de e direito que a levaram para
determinada conclusão, também deve demonstrar o nexo causal existente entre

- elas. Destarte, essa omissão das razões de convencimento, o descompasso lógico
entre as conclusões e as premissas (carência de motivação extrínseca) caracterizam
falta ou vício de motivação, ambos passíveis de invalidação.

Os atos com vício de motivo não podem ser convalidados, uma vez que tais vícios
subsistiriam no novo ato. Já os vícios de forma e fortnalização podem ser
convalidados com a prática de novo ato, sanando a ilegalidade desde Que não se
cause cerceamento do direito de defesa ao administrado [NEDER, Marcos
Vinícius e LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo administrativo fiscal federal
comentado: (decreto n. 70.235/72 e lei n. 9.784/99. 2 ed. São Paulo: Dialética,
2004, p. 469].

[sem grifo no original]

Equiparar duas situações extremamente distintas — vício na concepção do ato
administrativo e o cerceamento de o direito de defesa por força de não cientificação do sujeito
passivo — deprecia a aplicação de os princípios da eficiência e da celeridade como sendo a
égide para a convalidação de provas.

Em relação à ausência de discriminação clara e precisa dos fatos geradores
importa colacionar os preceitos constantes do art. 37, da Lei n. 8212/91 e o artigo 243 do
Decreto n. 3.048, que determinam o seguinte:

•
-

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições
tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a
fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem,
conforme dispuser o regulamento. 	 '
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Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra
importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de

. imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuições sociais e dos períodos a que se referem, de
acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes." [sem grifo no
original]

Ao proceder de forma omissa, deixando de demonstrar no Relatório Fiscal de
maneira clara e precisa as irregularidades cometidas pelo Contribuinte, o ilustre fiscal
notificante incorreu em vício insanável, cerceando o direito de defesa da notificada, ensejando

• a nulidade da NFLD, conforme legislação de regência e pacífica jurisprudência deste Conselho
de Contribuintes.	 •

Diz o artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988:

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e•
recursos a ele inerentes.

Alexandre de Moraes, (n Constituição do Brasil Interpretada e Legislação
Constitucional, 5' edição, São Paulo, Editora Atlas, 2005, pg. 366, assim se manifesta a

• respeito da questão, in verbis:

[...)
O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que
deverão ser assegurados aos litigantes, em processo judicial criminal e civil ou em
procedimento administrativo, inclusive nos militares, e aos acusados em geral,
conforme o texto constitucional expresso. Assim, embora no campo administrativo
não exista necessidade de tipificação estrita que subsuma rigorosamente a conduta à
norma, a capitulação do ilícito administrativo não pode ser tão aberta a ponto de
impossibilitar o direito de defesa, pois nenhuma penalidade poderá ser imposta,
tanto no campo judicial quanto nos campos administrativos ou disciplinares, sem a
necessária amplitude de defesa.

Os princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, como já
ressaltado, são garantias constitucionais destinadas a todos os litigantes, inclusive
nos procedimentos administrativos previstos no Estatuto da Criança e do
Adolescente. 	 •
Por ampla defesa entende-se o asseguramento que é dado ao réu de condições que
lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a
verdade ou mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto o contraditório é a
própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo
(par conditio), pois a todo ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-
se-lhe ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, ou, ainda, de fornecer uma
interpretação jurídica diversa daquela feita pelo autor.

Dessa forma, constatado o vicio insanável.

Por outro lado, o Decreto n. 70.235/72, no seu artigo 59 prevê as nulidades por
vícios insanáveis. Veja-se.

CAPITULO III

Das Nulidades

.\\\

-	 •



	

•_ 	 -	 -OtsInta Camara	 — —
CONFERE COMO ORIGINAL

Processo n.°12045.000068/2007-36 	 •	 'Brasifia  30 1 05, 05 , CCOVCO5
Acórdão n.°205-00.665

Mate. 11°3E1377 

Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

li - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com
.	 preterição do direito de defesa.	 .

§ I° A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqüência.

§ 2° Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará
as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará
repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei n° 8.748, de 1993)

• No presente caso, entendo que o vicio na constituição do crédito tributário
inobservou o direito de defesa do Contribuinte, nos termos do inciso II, do artigo 59, do
Decreto n. 70.235/72, razão pela qual deve ser reconhecida nulidade por vicio material.

No mesmo sentido, transcrevem-se julgados deste Egrégio Conselho de
Contribuintes que corroboram a argumentação da existência de vicio material:

[...] A descrição defeituosa dos fatos impede a compreensão dos mesmos, e, por
conseqüência, das infrações correspondentes, sendo, portanto, vício material, pois
mitiga, indevidamente, a participação do contribuinte na instauração do litígio,
mediante a apresentação da impugnação. No caso em análise, havia possibilidade de
conhecimento dos fatos descritos e das infrações imputadas, posto que complexas."

• (Recurso n. 131.449, Acórdão n. 108-07556, 8° Câmara, Relator Conselheiro Mário
• Junqueira Franco Júnior, sessão de julgamento de 15/10/2003)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO EX OF"FICIO -- É nulo o
Ato Administrativo de Lançamento, formalizado com inegável insuficiência na
descrição dos fatos, não permitindo que o sujeito passivo pudesse exercitar, como
lhe outorga o ordenamento jurídico, o amplo direito de defesa, notadamente por
desconhecer, com a necessária nitidez, o conteúdo do ilícito que lhe está sedo
imputado. Trata-se, no caso, de nulidade pro vício material, na medida em que falta
conteúdo ao ato, o que implica inocorrência da hipótese de incidência. (Recurso n.
132.213, Acórdão n. 101-94049, 1° Câmara, Relator Conselheiro Sebastião
Rodrigues Cabral, sessão de julgamento de 06/12/2002)

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER do recurso para ANULAR
o Auto de Infração.

	

Sala das Sessões, em 03 dei 	 se 2008

oe oelho • r.d• Juni. .
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